
nolândia, o Imóvel abaixo caracterizado, situado naquela 
cidade e destinado à construção de um prédio para fun
cionamento da cadeia pública, a saber: 

"Um terreno de fo. ma irregular, com 27,50 m (vinte 
e sete metros e sessenta centimetros) de frente para a 
rua Visconde do Bio Branco, por 58,50 m (cinquenta e oi
to metros e cinquenta centimetros) de um lado, onde con
fronta com propriedade de Mariana da Costa Junqueira ou 
sucessores, 23,60 m (vinte e três metros e sessenta centi
metros) pela rua 9 de Julho e, finalmente, 65,70 m (ses
senta e cinco metros e setenta centimetros) de frente pa
ra a rua 7 de Setembro". 

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor tia data de 
sua publicação. 

Artigo 3o — Revogam-se as disposições em con
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Benedito de Carvalho Veras 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto dc 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 4.802, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Dispõe sobre criação de um Dispensário de 

Tuberculose em Olímpia. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica criado um Dispensário de Tubercu

lose em Olimpia. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercicio em que 

se der a instalação do Dispensário consignará as dotações 
necessárias a atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor aa data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
cie agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto J. 

LEI N . 4.803, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Dispõe sobre a transformação do Posto de Assis

tência Médico — Sanitária de Itapeva em Centro de 
Saúde 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica transformado em Centro de Saú

de o atual Posto de Assistência Médico-Sanitària de Ita
peva. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 
se cer a instalação da unidade ora criada, consignará as 
dotações adequadas a atender as respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto . • ' ' -:••-«•-,••- ; 

LEI N . 4.804, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Cria um subposto de saáâe no distrito de Rubi-

néia, município de Santa Fé do Sul. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica criado um subposto de saúóe no 

distrito de Rubinéia, município de Santa Fé do Sul. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 

se der a instalação da unidace sanitária ora criada, con
signará, verbas necessárias a ocorrer às respectivas des
pesas. ' 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
íio cos Negócios do Governo, aos 13 de agasto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 4.805, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Dispõe sobre a transformação do atual Posto de 

Assistência Médico-Sanitária do Município de Suzano 
em Centro f'c Saúde. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica transformado em Centro de Saúde 

o atual PAMS do Município de Suzano. 
Artigo 2.o _ As despesas com a execução da presen

te lei correrão pela. verba própria co orçamento. 
Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disprsições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

cie agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

-4, 

LEI N . 4.806, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Di?-?õe sobre transformação em Centro de Saúde 

de ctois Postos fie Assistência Médico-Sanitária de An-
dra r ina. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

oromulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Ficam transformados em Centro de 

Saúde os dois Postos de Assistência Médico-Sanitària de 
Andradina. 

Parágrafo único — A unidade sanitária o r a criada 

passará a denomlnàr-sé Céiitro'de Saúcie "Clemente Fer
reira". 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à conta ãe verba própria do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS « 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Fsta-
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto -*v~ 

DECRETO N . 33.487, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Fixa o preço da semente de melancia, da va

riedade "Omáru Satô". 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decretai 
Artigo l .o — Fica fixado em Cr$ 1.000,00 (hum mil 

cruzeiros) por quilo, o preço das sementes de melancia da 
variedade "Omáru Satô", originarária do Japão, a ser 
vendida aos interessados pela Secretaria de Estado dos 
Negócios da Agricultura. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se'as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Walter Samos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 33.408, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Dispõe sobre a criação da Região Agrícola de 

Herculandia e dá outras providências. 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada, para os efeitos do Decreto 

n. 28.775, de 22 de junho de 1957, alterado pelo de n. . . 
30.155, de 13 de novembro de 1957, na parte referente à 
Delegacia Regional Agrícola de Marília, a Região Agrí
cola de Herculandia, compreendendo o respectivo municí
pio, que será desmembrada da Região Agrícola de Quin
tana. 

Artigo 2.o — A nova Região Agrícola sera mantida 
com os recursos próprios — pessoal — da Divisão de Fo
mento Agrícola do Departamento da Produção Vegetal, 
com a cooperação da respectiva Prefeitura Municipal, que 
cederá pelo prazo mínimo ds cinco (5) anos. prédio e mó
veis destinados à instalação da Casa da Lavoura, coníor-
me as exigências mínimas estipuladas pela Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. , 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contra-
U 0 ' Palácio do Governo Co Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de 1953. V 

JÂNIO QUADROS 
Walter Ramos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 11 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 33.409, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Dispõe sobre a criação da Região Agrícola de 

Terra Koxa e dá outras providências. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada, para efeitos do Decreto n. 

23.775, de 22 de junho de 1957, alterado pelo de n. 30.155, 
de 18 de novembro de 1957, na parte referente à Delega
cia Regional Agrícola de Bebedouro, a Região Agrícola de 
Terra Roxa, compreendendo o respectivo município, que 
será desmembrada da Região Agrícola de Viradouro. 

Artigo 2.o — A nova Região Agrícola será mantida 
com os recursos próprios — pessoal — da Divisão de Fo
mento Agrícola do Departamento da Produção Vegetal, 
com a cooperação da respectiva Prefeitura Municipal, que 
cederá pelo prazo mínimo de cinco (5) anos, prédio e mó
veis destinados à instalação da Casa da Lavoura, confor
me as exigências mínimas estipuladas pela Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 

de agosto de 1958. " • ." ~ 
JÂNIO QUADROS 
Walter Ramos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto •«-<•• : 

DECBETO N . 33.410, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Transfere máquina para o patrimônio do Ins

tituto de Zootecnia e Indústrias Pecuárias "Fer
nando Cosia". 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica transferido para o patrimônio do 

Instituto de Zootecnia e Indústrias Pecuárias "Fernando 
Costa", em Piiassununga, anexo à Faculdade de Medici
na Veterinária da Universidade de São Paulo, uma bomba 
d'água, n . 3501, no valor de Cr$ 9.690,00 (nove mil, seis
centos e noventa cruzeiros), que se encontrava sob a guar
da e administração do Departamento de Engenharia e 
Mecânica da Agricultura, da Secretaria de Estado dos Ne
gócios da Agricultura. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 

de agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Walter Ramos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 33.411, DE JS DE AGOSTO DE 1958'̂  
BciSfíta o artigo l.o, áo Decreto n. SÍ:3&Í',' 

de 18 de março de 1938. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando ús suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica retificado .o artigo, l.o,, do Decreto 

n. 31.367, de 18 de março de 1938, na parce a que se 
refere a admissão do senhor Sebastião Ferreira,, que se 
deu em claro decorrente da dispensa do senhor José Ben
to de Oliveira e não da própria dispensa como constou. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de 1058. 

JÂNIO QUADROS 
Walter liames Jardim , " . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 33.412, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Derroga o artigo l.o, do Decreto n. 31.3C9, de 

18 de março de 1858. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica derrogado, na parte a que se re

fere os senhores Edward Tessotto, David Antunes e Wil
liam Menezes de Alcantara, õ artigo l.o, do Decreto n. 
31.369 de 18 de março de 1958. 

Artigo 2.o — Revogarn-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Walter Ramos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
. ., Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 33.413, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
Torna insubsistente parte do artigo l.o, do 

Decreto n. 31.623, de 8 de abril de 1958. 
JÂNIO QUADROS,,GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando dè suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado insubsistente parte do ar

tigo l.o do Decreto n. 31.623, de 8 de abril de 1958, que 
autorizou a Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura, como medida de exceção ao disposto no decreto n. 
30.712, de 21-1-58, a admitir na categoria de "pessoal 
para obras", o senhor Fausto Rossi para prestar serviços 
junto ao Departamento da Produção Vegetal. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Walter Ramos Jardim 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto. 

PÁGINA 6 

DECRETO N_ 33.414, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 
" • Dispõe sobre instalação do Pés to de Puericul

tura, subordinado ao Departamento Estadual da 
Criança. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acor
do com o artigo 3.o. do Decreto n. 31.888, de 22 de abril 
de 1958. r , 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica o Departamento Estadual da Crian

ça, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assis
tência Social, autorizada a instalar o Posto de Puericultura 
de Vila Bandeirantes, no Município de Cubatão, a fim de 
atender aquele bairro e o Jardim Casqueiro. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 13 de 

agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS .'^'í 
Fauze Carlos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto. ," 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 1.000, DE 13 DE AGOSTO DE 1958 

Dispõe sobre comparecimento de servidores 
públicos a XIII Conferência Anual de Medicina 
Veterinária. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo l.o — Serão abonadas as faltas e consideradas 

como de efetivo exercicio, para todos os efeitos legais, 
inclusive percepção de vencimentos ou salário, os dias 
em que os Veterinários, servidores públicos estaduais, dei
xarem de comparecer ao serviço, por motivo de efetiva 
participação na XIII Conferência Anual de Medicina Ve
terinária, a realizar-se nesta Capital, de 8 a 10 de setem
bro próximo futuro. 

Parágrafo único — No caso de haver prejuízo para 
os trabalhos da repartição, os Secretários de Estado ou 
dirigentes de órgão diretamente subordinados ao Gover
nador, estabelecerão o número máximo e indicarão os 
nomes dos servidores que possam ausentar-se, em cada 
repartição ou serviço. 

Artigo 2.0 — Para a obtenção das vantagens referidas 
no artigo anterior, os interessados deverão apresentar-pro-
va de que tooiaram parte no referido Congresso. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em vigor n> 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sfio Paulo, aos 13 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Publicada na Diretoria Geral * Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 
Altino Santarém, 
Diretor Geral, Substituto. 


